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PROJETO DE LEI Nº        /2023


INSTITUI O PROGRAMA CANOAGEM PARA MULHERES EM TRATAMENTO CONTRA O CÂNCER DE MAMA E AFINS COM A FOMENTAÇÃO PELO PODER PÚBLICO E CAPTAÇÃO DE PARCERIAS PARA A IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESPORTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


             Art. 1º - Fica instituído o programa Adote o ¨ PROGRAMA CANOAGEM PARA MULHERES EM TRATAMENTO CONTRA O CÂNCER DE MAMA¨ e acometidas de outros tipos de doenças, tem como objetivo estabelecer parcerias entre o Poder Público Municipal e a sociedade para os fins captação de recursos junto ao particular, mediante lei de icentivo fiscal.

             Art.  2°  -  Constituem objetivos do Programa Adote o ¨ PROGRAMA CANOAGEM PARA MULHERES EM TRATAMENTO CONTRA O CÂNCER DE MAMA ¨ e acometidas de outros tipos de neoplasia, dentre outros:

I - promover a participação da sociedade na divulgação e na manutenção e implantação do programa, em parceria com o Poder Público;

II -  conscientizar a população acerca da importância do esporte de canoagem para o tratamento contra o câncer de mama e outros, para o estímulo à prática de esportes e a qualidade de vida urbana das mulheres acometidas com a doença, fomentando a noção de responsabilidade solidária entre o Poder Público Municipal e a coletividade no que toca à conservação de tais áreas;

III -  icentivar o uso do PROGRAMA CANOAGEM PARA AS MULHERES EM REABILITAÇÃOCONTRA O CÂNCER DE MAMA e acometidas de outros tipos de neoplasia, como locais de práticas do esporte de canoagem, como coadjuvante no tratamento da doença, bem como o lazer, convivência social e realização de eventos, observada, neste último caso,  a legislação específica. 

         Art. 3º  -  A adoção do PROGRAMA CANOAGEM PARA AS MULHERES EM TRATAMENTO DE REABILITAÇÃO CONTA O CÂNCER DE MAMA e acometidas de outros tipos de neoplasia, far-se-à mediante condições a serem estabelecidas em termos de cooperação firmados pela pessoa natural ou jurídica legalmente constituída com o Município, por intermédio dos respectivos órgãos e entidades competentes da Administração Municipal. 

         Art. 4º  -  Compete ao setor municipal de esporte elaborar e manter cadastro atualizados das associações esportivas de canoagem, devidamente regulamentadas, bem como das mulheres residentes no Município em tratamento contra a doença e disponíveis para cooperação, contendo informações sobre o programa, para efetivas divulgações.  

           § 1º  -  As informações constantes do cadastro referido no caput deste artigo serão publicadas, semestralmente, no site oficial do Município.

          §  2º  -  A critério do titular do órgão ou entidade da Administração Pública Municipal mencionada no caput deste artigo, a publicação da lista de associações do esporte de canoagem e respectivo programa, com os horários e vagas disponíveis, para a efetivação do cadastro a vaga para a prática do esporte.

        Art.  5°   -   O termo de cooperação deverá conter as informações constantes em modelo estabelecido pelo órgão competente da Administração Municipal, de acordo com o art. 3º desta lei.

      Art.  6°   -    O interessado na adoção do programa integrantes do PROGRAMA CANOAGEM PARA AS MULHERES EM TRATAMENTO DE REABILITAÇÃO CONTA O CÂNCER DE MAMA e acometidas de outros tipos de neoplasia deverá apresentar, ao órgão ou entidade da Administração Municipal responsável por sua manutenção, carta de intenção indicando a associação que pretende adotar.

      Art.  7°   -   Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Fomento com as associações de canoagem que instituir o programa, desde que as mesmas possuam título de utilidade Pública, cujo objetivo é conceder auxílio para a execução do PROGRAMA CANOAGEM PARA AS MULHERES EM TRATAMENTO DE REABILITAÇÃO CONTA O CÂNCER DE MAMA e acometidas de outros tipos de neoplasia, visando à aquisição de um tanque móvel modular impermeável com equipamentos de apoio para a prática de remo em canoas para as mulheres pacientes de câncer de mama e outros tipos de doenças, em tratamento e recuperação.


           Art.  8°   -   O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber.

           Art.  9°   -     Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


	
JUSTIFICATIVA




              O Projeto ora em apreço, visa melhorar a qualidade de vida das mulheres em tratamento e recuperação do câncer de mama e outros tipos de neoplasiaaos poucos, desonerando os cofres do poder público com tratamentos e cuidados dessas mulheres, bem como o despertar na população feminina jovem e adulta sobre os benefícios da prática desta modalidade esportiva.
             Os benefícios da prática da canoagem para a reabilitação das mulheres que tiveram câncer de mama foram ressaltados entre outros tipos tão extensos e já foram comprovados.
            Para além dos efeitos físicos, o esporte auxilia no combate à depressão e facilita a reinserção social se quem passou por cirurgia, quimioterapia e radioterapia, entre outros procedimentos.
   
           Pelo exposto, peço o apoio dos nobres vereadores na aprovação da proposta.
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